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Resumo 
O presente artigo analisa as ações civis públi-
cas propostas em relação às usinas hidrelétri-
cas de Belo Monte, Jirau e Santo Antônio, to-
das na Amazônia brasileira. Os dados levan-
tados permitem expor e analisar o contexto 
de propositura das ACP, bem como as deman-
das que as originaram. Os resultados mos-
tram que o licenciamento ambiental tem sido 
deficitário no controle e mitigação de impac-
tos sociais. A maior parte das demandas judi-
ciais está relacionada às irregularidades do 
procedimento do licenciamento, principal-
mente em relação à participação das popula-
ções impactadas, à qualidade e abrangência 
dos estudos de impacto ambiental e de viabi-
lidade ambiental e ao cumprimento de condi-
cionantes das licenças – afetando de várias 
formas populações vulneráveis. Dessa forma, 
discussões que ocorreriam no âmbito do li-
cenciamento ambiental estão sendo desloca-
das para o Judiciário. Nos pronunciamentos 
dados pelos magistrados, nos casos conside-
rados, têm preponderado a não intervenção 
do Judiciário nas decisões tomadas pelos ór-
gãos licenciadores do Executivo. 
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abstRact 
The paper analyses all the legal actions pro-
posed in relation to the hydroelectric power 
plants of Belo Monte, Jirau and Santo Anto-
nio in the Amazonia. Through the analysis 
of judicial claims, it is possible to expose 
and analyse its context, as well as the social 
demands that it have originated. The majori-
ty of the judicial demands tend to relate to 
non-compliance of licensing requirements – 
severely affecting vulnerable social groups. 
Therefore, discussions and decisions that 
should occur within the licensing procedure 
are being transferred to the Judiciary. Main-
ly, the judges have decided not to intervene 
in the decisions taken by the licensing agen-
cies (which are part of the Executive Bran-
ch). These decisions are based on the absen-
ce of proof of the impacts (which refers to 
the presumption of legality of the adminis-
trative acts) and on the perception of the ju-
dges that they should not intervene in public 
policy issues.
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1 Introdução

O licenciamento ambiental constitui 
um dos principais instrumentos para a 
consecução da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei 6.938/81), funcionando 
como uma das formas de controle da or-
dem econômica, ao adequá-la à “defesa do 
meio ambiente” (BENJAMIN, 1992). Seu 
principal objetivo é a prevenção do dano 
ambiental, o que significa não apenas a 
escolha pela intervenção que comprova-
damente cause menos impacto, mas tam-
bém a adoção de medidas mitigadoras dos 
impactos ambientais causados.

Trata-se de um procedimento adminis-
trativo requerido para a implantação, am-
pliação e operação de empreendimentos 
potencialmente causadores de degradação 
ambiental e que, em vista dos princípios 
adotados pela legislação ambiental e ad-
ministrativa, deve se realizar por meio da 
transparência quanto aos efeitos ambien-
tais de um determinado projeto; à consulta 
aos interessados e às decisões administrati-
vas informadas e motivadas. 

Na prática, são diversos os seus desafios, 
dada a falta de informações sobre o Brasil, 
a ausência de clareza sobre a competência 
dos entes federados e sobre o papel de cada 
ator social no licenciamento ambiental, as-
sim como sobre o que espera a lei ao definir 
um conceito de impacto ambiental que vai 
além da proteção das florestas e inclui o 
“bem estar da população.”

No caso de grandes empreendimentos, 
o cumprimento das obrigações relaciona-
das aos impactos nas populações locais é 
um dos principais desafios (FEARNSIDE, 
1989, 2001; TEIXEIRA et al., 2012). Isso, 
por diferentes razões, que incluem a falta 
de capacidade técnica dos órgãos licencia-
dores para lidar com a dimensão humana, a 

baixa efetividade dos mecanismos de parti-
cipação e a elaboração de diagnósticos in-
capazes de garantir a proteção dos direitos 
das populações impactadas. 

Assim, cada vez mais as discussões en-
volvendo grandes empreendimentos e suas 
relações com o desenvolvimento local têm 
sido levadas ao Poder Judiciário, fazendo 
com que este se debruce sobre a avalia-
ção de impactos nas populações locais e 
as medidas de mitigação e compensação 
decididas no contexto do licenciamento 
ambiental desses projetos. Nesse sentido, o 
Ministério Público tem desempenhado um 
papel ativo por meio de recomendações ao 
órgão licenciador e da propositura de ações 
judiciais que buscam garantir os direitos de 
populações locais. 

O presente artigo visa compreender as 
razões da judicialização no caso dos pro-
cessos de licenciamento ambiental de gran-
des projetos hidrelétricos, com o objetivo 
de identificar em quais circunstâncias se 
entende que o licenciamento não é capaz 
de cumprir seus propósitos. Foram consi-
deradas todas as ações civis públicas (ACP) 
propostas para as hidrelétricas de Belo 
Monte, Jirau e Santo Antônio, desde a sua 
concepção até abril de 2014. Não foram 
consideradas as ações judiciais propostas 
que não as civis públicas, como as traba-
lhistas – isso porque as ACP reúnem em si a 
qualidade de representar uma coletividade, 
além de serem o instrumento judicial mais 
utilizado na defesa dos direitos das popu-
lações inseridas nas áreas de influência dos 
projetos analisados.

A partir da análise de casos judicializados, 
o presente estudo considera (i) se há momen-
tos do processo de licenciamento ambiental 
em que a judicialização é mais frequente; (ii) 
o conteúdo das questões colocadas ao Judi-
ciário; (iii) a capacidade da judicialização de 
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impactar as decisões tomadas no âmbito do 
licenciamento e (iv) das razões do Judiciário 
para tomar suas decisões.

A análise dos dados levantados é apre-
sentada em três etapas: na primeira, é feita 
uma breve contextualização do licencia-
mento ambiental de usinas hidrelétricas 
na Amazônia; na segunda, é analisado o 
licenciamento ambiental das hidrelétricas 
de Belo Monte, Jirau e Santo Antônio, com 
ênfase nos conflitos socioambientais e na 
judicialização dos três casos por meio de 
ações civis públicas; na terceira, é reali-
zada análise das decisões dadas às ações, 
incluindo a discussão da capacidade do ju-
diciário em lidar com conflitos sociais não 
resolvidos no âmbito do processo adminis-
trativo do licenciamento.

2 licenciamento de hidrelétricas

O crescimento da economia brasileira, 
intensificado nas últimas duas décadas, é 
um dos responsáveis pelo aumento gra-
dual da demanda de energia no país. Sem 
conseguir expandir a capacidade instalada 
na mesma proporção que o consumo de 
energia aumenta, o setor elétrico tem sido 
apontado como um gargalo em potencial 
do crescimento econômico, situação agra-
vada após a crise de energia que ocorreu 
em 2001 no país. Para atender à crescente 
demanda energética, uma série de medidas 
vem sendo tomadas, desde reformas regu-
latórias e criação da Empresa de Energia 
Elétrica (EPE) até a concepção de projetos 
de produção energética. 

Atualmente, a energia elétrica no Brasil 
provém predominantemente da sua matriz 
hídrica. De acordo com o mais recente Pla-
no Decenal de Expansão de Energia (BRA-
SIL, 2013), a hidroeletricidade se manterá 
predominante dentre as diversas fontes de 
geração, com expansão direcionada princi-
palmente ao aproveitamento hidrelétrico na 
região amazônica. Além das usinas hidrelé-
tricas já instaladas e em operação na região, 
outras vêm sendo construídas ou planejadas. 
Ainda segundo o Plano Decenal (BRASIL, 
2013), só na região amazônica está previs-
ta a conclusão da construção de oito usinas 
hidrelétricas até 2018, sendo elas Jirau, Coli-
der, Ferreira Gomes, Belo Monte, Teles Pires, 
Salto Apiacás, Cachoeira Caldeirão e Sinop. 
Já para o período de 2018 a 2022 são previs-
tas mais nove usinas na região: São Manoel, 
São Luiz do Tapajós, Jatobá, Tabajara, Cas-
tanheira, Bem Querer, Salto Augusto Baixo, 
São Simão Alto e Marabá (BRASIL, 2013).1

De acordo com o relatório do Banco 
Mundial (2008), problemas durante o licen-
ciamento ambiental de projetos hidrelétri-
cos no Brasil têm causado a impossibilida-
de de sua implantação de forma previsível e 
dentro de prazos razoáveis. A má qualidade 
dos estudos de impacto ambiental (EIA) e 
da sua respectiva avaliação, a falta de um 
sistema adequado para resolução de con-
flitos, a ausência de regras claras para a 
compensação social e a carência de profis-
sionais da área social no órgão ambiental 
federal são alguns dos principais problemas 
no licenciamento de hidrelétricas aponta-
dos no relatório (BANCO MUNDIAL, 2008). 

1. O presente artigo parte do cenário atual de predominância da energia hidrelétrica no Brasil para anali-
sar a judicialização de grandes projetos hidrelétricos na Amazônia. Não faz, pois, uma crítica aos mode-
los energéticos adotados, limitando-se a analisar as consequências negativas dessas escolhas quando são 
levadas ao judiciário. Para análises mais abrangentes e críticas da produção energética no Brasil, ver Gol-
demberg e Moreira (2005), Goldemberg e Lucon (2007), Sachs (2007) e Tolmasquim (2012).
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Apesar das novas tecnologias e da in-
trodução de instrumentos particulares 
aplicáveis a projetos hidrelétricos, confli-
tos decorrentes de impactos causados por 
esse tipo de empreendimento, sobretudo 
em relação às populações locais, têm sido 
frequentes, em especial na Amazônia (BER-
MANN, 2013; FEARNSIDE, 2014; FONSE-
CA, 2013; LAMONTAGNE, 2010; NASCI-
MENTO, 2010; WERNER, 2010). O relatório 
do Comitê Especial do Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH, 
2010), apresentado após quatro anos de 
análise da construção de barragens hidrelé-
tricas no Brasil, aponta que violações aos 
direitos das populações do entorno têm 
sido recorrentes durante a implementação 
de barragens, causando o aumento das de-
sigualdades sociais e da pobreza. 

Em virtude de impactos como estes, a so-
ciedade civil vem se organizando para rea-
gir e lutar contra problemas que deveriam 
ter sido evitados e mitigados por meio do 
licenciamento. O Movimento dos Atingidos 
por Barragens (MAB) foi formado a partir 
deste processo, destacando-se por ser um 
movimento social construído diretamente 
pelas populações impactadas. Neste senti-
do, também se destaca o Movimento Xingu 
Vivo, coletivo de organizações e movimen-
tos sociais das regiões impactadas pela Hi-
drelétrica de Belo Monte. Além disso, uma 
série de Organizações Não Governamentais 
(ONGs) nacionais e internacionais também 
vêm se juntando à mobilização, como o 
Instituto Socioambiental (ISA), Amigos 
da Terra, International Rivers, Greenpea-
ce, World Wide Fund for Nature, Amazon 
Watch, dentre outros.

3 o licenciamento ambiental de 
belo monte, Jirau e santo antonio 
e os conflitos decorrentes 

3.1 histórico dos projetos 
e do licenciamento

As usinas de Jirau e Santo Antônio 
constituem o complexo hidrelétrico e hi-
droviário do Rio Madeira, uma das princi-
pais obras do Plano de Aceleração do Cres-
cimento (PAC) do governo federal. Ambas 
se localizam em Rondônia, sendo Santo 
Antônio a mais próxima da capital Porto 
Velho, 7 km rio acima, e Jirau mais 136 km 
a montante. De acordo com relatório pro-
duzido por Amigos da Terra e Bank Track 
(2008), o processo de licenciamento am-
biental das duas usinas tem sido extrema-
mente controverso, com forte intervenção 
política e pareceres técnicos contraditórios 
sobre a viabilidade e os riscos socioam-
bientais inerentes ao projeto. Parte desses 
riscos diz respeito aos impactos causados às 
diversas populações indígenas e ribeirinhas 
inseridas nas áreas de influência dos proje-
tos, além da capital Porto Velho.

Em 2003, foi solicitada a abertura do 
processo de licenciamento das duas usi-
nas. No ano seguinte, o Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) emitiu Termo de Refe-
rência (TR) para o EIA que, elaborado para 
atestar a viabilidade das duas usinas de for-
ma integrada, foi protocolado no IBAMA 
em maio de 2005. Quase dois anos depois, 
em 3 de março de 2007, o IBAMA emitiu 
o Parecer Técnico n. 014/2007 atestando a 
inviabilidade ambiental do empreendimento 
e a insuficiência do estudo de impacto am-
biental elaborado, recomendando, dessa for-
ma, a não concessão da licença prévia (LP) 
e a necessidade de estudos complementares.

Contrariando o parecer elaborado pelos 
técnicos do IBAMA, quatro meses depois, 
em 9 de julho de 2007, o mesmo órgão emi-
tiu LP válida para as duas usinas. O restan-
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te do processo de licenciamento seguiu de 
forma separada para cada usina. Em 13 de 
novembro de 2008, o IBAMA emitiu a li-
cença de instalação (LI) de Jirau e, em 19 de 
outubro de 2012, a sua licença de operação 
(LO). No caso da UHE de Santo Antônio, em 
13 de agosto de 2008 o IBAMA emitiu a LI, a 
qual foi retificada no dia 18 do mesmo mês, 
e em 14 de setembro de 2011 emitiu a LO. 

A Usina Hidrelétrica de Belo Monte está 
localizada na região conhecida como Volta 
Grande do Xingu, no Pará, próxima à ci-
dade de Altamira e cuja área de abrangên-
cia inclui outros dez municípios. Além dos 
centros urbanos, existem na região diversas 
populações indígenas e ribeirinhas. Estes 
locais estão integrados pela rodovia Tran-
samazônica e pelo próprio Rio Xingu, nos 
trechos em que é navegável. Assim como as 
usinas do Rio Madeira, Belo Monte é tam-
bém uma das principais obras do PAC do 
governo federal.

O projeto de aproveitamento do poten-
cial hidrelétrico do Rio Xingu remonta à dé-
cada de 1970. No início da década de 1990, 
os estudos para instalação da usina foram 
paralisados, devido à pressão política, à au-
sência de soluções técnicas viáveis para o 
projeto e à indisponibilidade de recursos. 
O projeto só foi retomado em 1994, com 
a apresentação à Eletrobrás de uma nova 
versão que apresentava melhorias do ponto 
de vista técnico e ambiental, incluindo di-
minuição da área inundada e não inunda-
ção das áreas indígenas. Assim, passaram 
a ser realizados novos estudos de viabili-
dade para a usina. No período dos apagões 
do início dos anos 2000, o governo federal 
tomou diversas medidas emergenciais, com 
o objetivo de diminuir o déficit energético 
do país, sendo uma delas a viabilização de 
Belo Monte. Com isso, a sociedade civil e 
o Ministério Público retomaram a mobili-

zação política contra Belo Monte, inclusive 
por meios judiciais.

Em julho de 2005, a Câmara dos Depu-
tados e o Senado aprovaram Decreto Legis-
lativo autorizando a Eletrobrás a completar 
os estudos, sem que fossem consultadas 
populações indígenas e locais. Após amplo 
trâmite administrativo, em janeiro de 2011, 
o IBAMA concedeu a LI para as instalações 
provisórias de Belo Monte e, em junho, a 
LI definitiva, quando iniciaram-se as obras 
civis. Vale ressaltar que o financiamento 
da obra tem ligações expressivas com o 
setor público. Em 2012, o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) aprovou financiamento de 22,5 
bilhões destinados à construção da Usina, 
totalizando mais de dois terços do custo 
total da obra (que, à época, estava estima-
do em 28,9 bilhões). Embora o banco te-
nha estabelecido auditoria socioambiental 
independente para averiguar a regularida-
de socioambiental do projeto, o Ministério 
Público Federal tem buscado corresponsa-
bilizar o BNDES pelos danos que possam 
ser causados por projetos que financia. Por 
exemplo, em setembro de 2013, o MPF do 
Pará entrou com ação civil pública, atri-
buindo a corresponsabilidade do banco por 
impactos negativos que porventura ocor-
ram aos índios Xikrin pela falta de previsão 
de impactos e compensações sobre o Rio 
Bacajá no EIA/RIMA. 

3.2 Judicialização das usinas de 
belo monte, Jirau e santo antônio

Diversas ações judiciais têm sido pro-
postas contra a construção de grandes 
empreendimentos no Brasil. Nos casos 
das Usinas de Santo Antônio, Jirau e Belo 
Monte, grande parte dessas ações trata dos 
impactos desses projetos às populações lo-



134 R. Pós Ci. Soc. v.11, n.22, jul/dez. 2014

cais e questiona a ausência de escuta pré-
via àqueles que sofrerão impactos e sobre 
o cumprimento de condicionantes do li-
cenciamento ambiental que serviriam para 
mitigar e compensar esses impactos em re-
lação aos direitos das populações afetadas. 
De alguma maneira, essas ações questio-
nam a forma como esses empreendimentos 
vêm sendo planejados e implantados no 
país. Em que momentos a judicialização 
é mais frequente? Quais são suas causas e 
sua capacidade para alterar decisões toma-
das no âmbito do licenciamento?

Para responder a esses questionamentos, 
são analisadas, a seguir, todas as ações ci-
vis públicas propostas nos casos das Usinas 
Hidrelétricas de Jirau, Santo Antônio e Belo 
Monte, totalizando quarenta ações. Em rela-
ção a essas demandas judiciais, são analisa-
das as pessoas e instituições colocadas nos 
pólos passivos, o momento de proposição em 
consideração à fase do licenciamento, seus 
objetos e objetivos, além da autopercepção 
do Judiciário em relação à sua função quan-
do se trata de intervir em processo de licen-
ciamento de grandes empreendimentos. 

Com o objetivo de identificar as razões 
pelas quais ocorre a judicialização, as de-
mandas judiciais foram classificadas em 
demandas sociais, ambientais e procedi-
mentais. Para separar as questões sociais 
das ambientais, foi utilizada a conceituação 
de impacto ambiental da Resolução Conse-
lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 
01/1986. De acordo com essa resolução, o 
impacto ambiental consiste em alteração 
das propriedades físicas, químicas e bioló-
gicas do meio ambiente, causada por qual-
quer forma de matéria ou energia resultante 
das atividades humanas que, direta ou indi-
retamente afetam: (i) a saúde, a segurança 
e o bem-estar da população; (ii) as ativida-
des sociais e econômicas; (iii) a biota; (iv) 

as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente; (v) a qualidade dos recursos am-
bientais. Apesar de todas essas condições 
se fazerem sentir nas comunidades locais, a 
enumeração apresentada permite distinguir 
os impactos relacionados à sua condição 
socioeconômica (i e ii) daqueles que dirão 
respeito às alterações das qualidades físicas 
do meio-ambiente (iii, iv e v). As demandas 
procedimentais, por sua vez, dizem respei-
to a questionamentos relacionados à forma 
como se realizou o licenciamento. Todas 
essas demandas podem ser formuladas em 
termos de direitos, o que legitimaria sua 
discussão pelo Judiciário.

Apesar de as alterações provocadas ao 
meio ambiente serem muitas vezes sinér-
gicas ou apresentarem-se conjuntamente, 
a classificação entre as três categorias per-
mite identificar para que tipo de questões 
o Judiciário é identificado como espaço de 
interlocução alternativamente ao proces-
so de licenciamento ambiental. Com isso, 
evidencia-se para que situações o procedi-
mento do licenciamento é percebido como 
insuficiente ou deficitário.

3.2.1 objetivos e demandas das acP

Das quarenta ACP analisadas, todas 
dizem respeito direta ou indiretamente ao 
processo de licenciamento ambiental das 
usinas. Na maioria, a relação entre a viola-
ção de direitos e o licenciamento ambiental 
é direta e questiona a falha na execução de 
algum procedimento do licenciamento, seja 
por impacto ou ameaça de impacto sobre 
componentes ambientais e/ou sociais locais 
decorrentes das obras civis ou da operação 
das usinas. A minoria relaciona-se de for-
ma indireta com o licenciamento, como é o 
caso da ação n. 25997-08.2010.4.01.3900, 
referente a Belo Monte, que embora peça 
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a nulidade da LP emitida para a usina, 
apresenta como motivação a falta de re-
gulamentação da exploração de recursos 
hídricos em terras indígenas, exigida pela 
Constituição Federal.

Demandas de cunho social foram as 
mais frequentes (n=26), enquanto onze tra-
tavam de algum aspecto exclusivamente 
ambiental, e as demais (n=9) diziam respei-
to principalmente a algum procedimento 
do licenciamento ou deste derivado. Como 
exemplo desse último grupo, é possível ci-
tar a realização de estudos de viabilidade 
ambiental sem termo de referência anterior, 
associação irregular com entidade privada 
para elaboração do EIA, conclusão do EIA 
sem avaliação ambiental integrada finali-
zada, mudança de local do projeto após a 
conclusão do EIA, aplicação dos recursos 
de compensação ambiental, dentre outros. 

Dos procedimentos do licenciamento re-
lacionados aos aspectos sociais e ambien-
tais, o EIA é um dos que mais geram ações 
em decorrência de deficiências e insuficiên-
cias dos estudos, incluindo as consultas 
públicas realizadas durante sua elaboração. 
O descumprimento das condicionantes es-
tabelecidas nas licenças também gera um 
número significativo de ações, inclusive 
quando licenças são emitidas sem o cum-
primento total das condicionantes estipula-
das na licença anterior. 

Das demandas sociais judicializadas, a 
mais frequente envolve a insuficiência das 
audiências e consultas públicas antes do Ter-
mo de Referência (TR), durante os estudos 
socioambientais e após a conclusão do EIA/
RIMA, proposta majoritariamente durante a 
etapa preparatória para obtenção da LP. Após 
a LP, o mais comum são ações decorrentes 
de impactos sociais durante as obras civis e 
o cumprimento parcial ou nulo de condicio-
nantes voltadas à compensação ou mitigação 

de impactos sobre as populações locais. Cabe 
mencionar o fato de que as três usinas pos-
suem populações indígenas nas suas áreas de 
influência, responsáveis pela totalidade ou 
parte das motivações de cunho social de doze 
das quarenta ACP, sendo doze de Belo Monte 
e quatro de Santo Antônio, duas destas com-
partilhadas com Jirau.

Dos pedidos formulados, os mais fre-
quentes reclamam por interferência nas 
licenças (n=20), sendo que cinco deman-
davam o impedimento de novas licenças, 
nove a suspensão (1 todas, 3 LP, 4 LI e 1 
LO) e sete a nulidades das licenças existen-
tes (4 de LP e 4 de LI). Dos nove pedidos de 
suspensão de licença, um se estendia a to-
das as vigentes e três se referiam à LP, qua-
tro à LI e 1 à LO. Somam-se a essas os dois 
pedidos de nulidade e quatro de suspensão 
de todo o processo de licenciamento.

A exigência do cumprimento de condicio-
nantes também é bastante frequente nas ACP 
analisadas: dos dez pedidos levantados com 
esse fim, o que significa ¼ das ações propos-
tas, um foi formulado de forma abrangente e 
os demais se referiam a medidas específicas 
de compensação/mitigação de impactos so-
ciais, tais como a inclusão de mais um muni-
cípio nas ações de compensação, a adequação 
de projetos de reassentamento, a execução de 
plano emergencial, a conclusão de cadastro 
socioeconômico, a realização de regulariza-
ção fundiária, a ampliação de criação de re-
serva indígena e a elaboração de projeto para 
construção de belvedere. 

Os impactos decorrentes das obras ou 
da operação das usinas também têm sido 
judicializados. Cinco pedidos foram formu-
lados para indenizar os contextos impacta-
dos, sendo um referente ao meio ambiente, 
um ao componente indígena específico e 
três ao social. Destes, um também pediu a 
remoção imediata dos ribeirinhos afetados 
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pelo enchimento do reservatório além do 
previsto, e outro o provimento das necessi-
dades básicas das populações atingidas pe-
las cheias nas áreas de influência da Usinas 
Hidrelétricas (UHE) de Santo Antônio.

Os pedidos não se referem apenas às li-
cenças, condicionantes e indenizações, mas 
também aos momentos anteriores à obten-
ção da LP. Nesse caso, o pedido mais fre-
quente diz respeito à complementação, 
atualização, revisão ou mesmo nulidade do 
EIA (n=6). Momentos ainda mais iniciais do 
processo também motivam a proposição de 
ACP. Dos seis pedidos levantados, dois deles 
exigem a declaração de ilegalidade da reali-
zação do EVA e um a nulidade do Inventário 
Hidrelétrico do Xingu. Ainda que uma das 
principais razões para a judicialização seja 
a deficiência e insuficiência de consulta e 
participação pública durante o processo de 
licenciamento, apenas uma destas ações re-
ferentes aos procedimentos iniciais trata da 
consulta às populações indígenas afetadas. 
Já sobre os leilões, duas ACP pedem o im-
pedimento de sua realização; uma, sua sus-
pensão e uma, a nulidade dos já realizados.

Das obras previstas após a obtenção de 
LI, duas ACP pedem o impedimento dessas; 
uma, a sua paralisação e duas, o impedi-
mento da elevação da cota do reservatório. 
A preservação de bem histórico também é 
recorrente, motivando quatro pedidos das 
ACP analisadas.

3.2.2 momentos de proposição e 
os processos de licenciamento

Das quarenta ACP levantadas, mais da 
metade (n=23) foi proposta durante a ins-
talação do empreendimento, ou seja, após a 
emissão da LI. Belo Monte, a única das três 
usinas analisadas que ainda não obteve LO, 
apresentou também uma quantidade relativa 
de ACP durante a preparação dos estudos e 
procedimentos necessários para a obtenção 
de LP (n=6). Santo Antônio e Jirau sofreram 
três ACP de forma conjunta nessa fase. Após 
a LO, a maior incidência de ACP foi propos-
ta para Santo Antônio (n=4) (Gráfico 1). O 
maior período desde a obtenção da LO (quase 
3 anos), a mudança nos níveis do reservatório 
e as cheias de 2014 justificam esse dado. 

Gráfico 1 - momentos do licenciamento em que ocorrem a proposição das acP
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Como apresentado anteriormente, parte 
das ACP é proposta durante as etapas que 
precedem a emissão da LP. Se observados 
os momentos do processo de licenciamento 
aos quais as demandas das ACP se referem, 
as etapas que precedem a emissão da LP 

são ainda maiores, uma vez que parte das 
demandas das ACP propostas em estágios 
posteriores do licenciamento referem-se 
aos estudos e procedimentos necessários 
para a obtenção da primeira licença. 

Gráfico 2 - momentos do processo de licenciamento aos quais as demandas das acP se referem.

3.2.3 Pólos passivos das ações

Levantar as instituições e pessoas que 
são colocadas com mais frequência no pólo 
passivo das ações civis públicas possibilita 
analisar aqueles a quem mais comumente 
se imputa causar impactos ou sua amea-
ça. Isso não significa que diferentes atores 
não possam ser responsabilizados, o que se 
deve ao esquema de responsabilidade ju-
rídica adotado no Brasil (no caso de dano 
ambiental, a responsabilidade é solidária 
em relação a todos que, de alguma forma, 
concorreram para a sua causa). Para Belo 
Monte, as 12 ACP após a emissão da LP 

tiveram como polo passivo a Norte Ener-
gia (n=11), empreendedora do projeto. As 8 
anteriores à LP acionaram principalmente 
o IBAMA (n=5), os proponentes do projeto 
e dos estudos de viabilidade, a Eletronorte 
(n=4) e a Eletrobrás (n=6) (Gráfico 3). Se 
consideradas as 19 ações, o IBAMA, órgão 
executivo responsável pelo licenciamento, 
foi polo passivo de 57,9% das ações, en-
quanto os proponentes/empreendedores, 
agrupando aqui Eletrobrás, Eletronorte e 
Norte Energia, foram acionados em todas 
(100%). O BNDES, principal financiador do 
empreendimento, foi polo passivo de três 
ações (15,8%). 
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Gráfico 3 - Polos passivos das acP analisadas

Para as usinas de Jirau e Santo An-
tônio, foram propostas vinte e uma ACP, 
sendo sete comuns às duas usinas, oito ex-
clusivas para Jirau e seis para Santo Antô-
nio. Das quinze propostas para Jirau, nove 
tiveram o IBAMA como um dos polos pas-
sivos (60%) e sete a União e a Energia Sus-
tentável (46,7%), empreendedora da usina 
(Gráfico 3). Das cinco primeiras ACP, pro-
postas antes do leilão, quatro acionaram a 
Central Furnas, proponente do projeto de 
Jirau. Somando essas com as da Energia 
Sustentável, são 11 (73,3%) as ACP cujo 
pólo passivo é o proponente/empreen-
dedor, equivalendo-se ao IBAMA, órgão 
licenciador da UHE de Jirau. A Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) foi 
acionada em cinco ações (33%), três delas 
relacionadas ao leilão de concessão.

Os polos passivos das ACP da UHE San-
to Antônio se assemelham às de Jirau, mas 
com mais incidência do IBAMA como um 
dos acionados, sendo nove no total (69,2%). 
A Central Furnas (proponente) e a Madei-
ra Energia e a Santo Antônio Energia (em-
preendedores), juntas, são polo passivo de 
11 das 13 ações (84,6%). Assim como para 
Jirau, a União e a ANEEL também apare-
cem de forma significativa como polo pas-
sivo, 38,5% e 30,8% em relação ao total de 
ACP, respectivamente (Gráfico 3).
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4 as decisões do judiciário: incapacidade 
em resolver conflitos que o licenciamento 
também não consegue? 

4.1 como decide o Judiciário?

A expansão do Poder Judiciário, que 
pode ser observada não apenas pelo núme-
ro crescente de processos de controle ju-
dicial de decisões dos outros poderes, mas 
também pelo amplo escopo de temas ana-
lisados judicialmente, é marca fundamental 
das sociedades democráticas contemporâ-
neas (TATE; VALLINDER, 1995). 

Do ponto de vista do processo político, 
essa expansão potencializa a transformação 
da jurisdição em parte integrante do pro-
cesso de formulação de políticas públicas, 
ao mesmo tempo em que garante a todos 
os cidadãos a capacidade de interpelar seus 
governantes, de tomá-los ao pé da letra e 
de intimá-los a respeitarem as promessas 
contidas na lei (GARAPON, 2001, p. 49).

Não é propósito desse artigo investigar 
se o que é chamado de expansão do Judi-
ciário é positivo ou se caberia apenas às 
instâncias da democracia o benefício de to-
mar decisões difíceis. Fato é que, no Brasil, 

sempre que qualquer ação, decisão ou po-
lítica significar lesão ou ameaça de lesão a 
direitos, o Judiciário poderá ser acionado 
em benefício desses direitos2. Esse é um di-
reito ao qual a Constituição de 1988 atribui 
um estado diferenciado, de direito funda-
mental, e que se concretiza por um con-
junto de instrumentos - como a defensoria 
pública, os juizados especiais etc. Ações ju-
diciais podem ser acionadas por qualquer 
indivíduo, inclusive ante a possibilidade de 
que direitos sejam violados, por meio de 
pedidos liminares.3

4.1.1 as liminares e a 
suspensão de segurança

No caso das UHE de Belo Monte, Santo 
Antônio e Jirau, o Judiciário foi acionado 
quarenta vezes até maio de 2014. O pedido 
liminar foi recurso utilizado em todos esses 
casos sob o argumento dos danos irreversí-
veis que as usinas trariam para o meio am-
biente e populações locais.

No complexo do Rio Madeira, a liminar 
foi deferida em apenas quatro casos. Entre-
tanto, em todos eles, a medida foi suspensa 
por meio de agravo de instrumento.4 Já no 

2.  Nos termos da Constituição Federal de 1988, “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário le-
são ou ameaça a direito” (art. 5º, XXXV).
3. Em processo judicial, uma medida liminar é decisão judicial provisória, que se toma quando há a possibili-
dade de ocorrer dano grave ou irreparável (periculum in mora) em decorrência da demora da decisão judicial, 
em casos em que a veracidade dos fundamentos invocados (fumus boni juris) pelo requerente é notória. Nos 
termos do Código de Processo Civil, Lei  nº 5.869/1973, o pedido liminar vem regulado da seguinte forma: 
Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela preten-
dida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
4. O agravo de instrumento é um mecanismo processual estabelecido pelo código de processo civil para 
questionar decisões interlocutórias – ou seja, decisões judiciais proferidas durante o curso do processo, que 
não dão uma solução final à controvérsia, As decisões liminares, como são apenas decisões preliminares 
não revestidas de caráter definitivo, podem ser questionadas por meio deste recurso. Em relação às usinas 
do Rio Madeira, a ferramenta do agravo de instrumento foi sucessivamente utilizada para retirar os efei-
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caso de Belo Monte, a situação é distinta. 
Das dezenove ações analisadas, em doze 
casos, o juízo de primeira instância defe-
riu pedido de medida liminar. Entretanto, 
destas doze liminares, oito tiveram seus 
efeitos suspensos – seja por meio de ação 
de suspensão de segurança5 ou por agravo 
de instrumento. Das quatro ações restan-
tes, três ainda não foram apreciadas pelo 
Tribunal. Ou seja, manteve-se um provi-
mento liminar em apenas um caso - o pri-
meiro, que tratava da necessidade de lici-
tação. São duas as razões para que, apesar 
de muito utilizado, o pedido liminar não 
perdure. Um deles é a utilização de recur-
sos judiciais, como é o caso do agravo de 
instrumento e dos embargos de declaração, 
que têm a suspensão de efeitos com um de 
seus atributos. Nos outros casos, os efeitos 
da liminar são suspensos com a utilização 
de Suspensão de Segurança, que pode ser 
utilizada pelo Poder Público nos casos em 
que as liminares possam causar grave lesão 
à ordem, à saúde, à segurança e à econo-
mia públicas. Assim, diante da concessão 
de uma medida liminar a favor do Mi-
nistério Público Federal, a União e os de-
mais entes públicos envolvidos adotaram 

a prática de interpor perante o Tribunal 
Regional Federal um pedido de suspensão 
de seus efeitos. Desta forma, estabelece-se 
meio de controle sobre decisões que afetam 
o Poder Público. No caso da UHE de Belo 
Monte, este controle é exercido de modo 
a garantir a continuidade dos trabalhos 
quando liminares de primeira instância de-
terminam sua paralisação.

Dentre as ações civis públicas analisa-
das, houve seis casos em que o deferimento 
de medidas liminares levou à interposição 
de ações de suspensão de segurança. A sua 
interposição foi fundamentada por meio de 
três argumentos principais: a obediência 
das determinações legais, a invasão da es-
fera de discricionariedade administrativa e 
os futuros prejuízos econômicos e ambien-
tais. O primeiro argumento enfatiza a lega-
lidade das posturas tomadas pelo IBAMA e 
a ausência de vícios formais nas licenças e 
demais documentos jurídicos (como a auto-
rização emitida pelo Congresso Nacional). 
Este suposto estrito cumprimento da lei é o 
pano de fundo dos dois argumentos subse-
quentes, articulados como prova de grave 
lesão à ordem e à economia públicas. Se-
gundo a lógica proposta pelo Poder Público, 

tos de decisões liminares que determinavam a paralisação das obras. Ou seja, foi utilizado para garantir 
que a construção continuasse, apesar de estar sendo contestada judicialmente.
5. A Suspensão de Segurança é um mecanismo processual utilizado para suspender os efeitos de medidas 
liminares contra o Poder Público. Sua disciplina jurídica está baseada em uma série de instrumentos. O 
instituto foi inserido no ordenamento jurídico por meio da Lei n° 191 de 1936, e posteriormente retoma-
do pela Lei n. 4.348 de 1964. Com o objetivo declarado de permitir à coletividade o expurgamento de me-
didas judiciais consideradas temerárias, a Suspensão de Segurança reflete o autoritarismo do momento po-
lítico em que a Lei 4.348/1964 foi promulgada, conforme exposto por Bermann (2013). Na prática, a nor-
ma retirava do cidadão a possibilidade de segurança frente a ações autoritárias praticadas pelo regime mi-
litar. Atualmente, sua regulação se dá pela Lei n° 8.437/92, cujo artigo 4° assim estabelece: Compete ao 
presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fun-
damentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requeri-
mento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto in-
teresse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 
economia públicas.
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as liminares invadem a esfera da discricio-
nariedade administrativa, pois as decisões 
relativas à obra são de competência do Po-
der Executivo, que age com base em crité-
rios de conveniência e oportunidade. Tendo 
por premissa a legalidade do processo de 
licenciamento, sustenta-se que a substitui-
ção de decisões administrativas por decisões 
judiciais usurparia a competência do Poder 
Executivo para determinar os rumos da po-
lítica energética nacional e a forma de exe-
cutá-la. Finalmente, o último argumento se 
baseia nos prejuízos econômicos que seriam 
causados pela liminar. Estes prejuízos não se 
restringem àqueles imediatamente causados 
pela paralisação dos trabalhos, mas também 
incluem perdas financeiras em longo prazo, 
visto que seria necessário construir novas 
usinas – que poderiam inclusive gerar im-
pactos ambientais maiores.

Estas teses foram consideradas e aco-
lhidas pelo Poder Judiciário. Em todos os 
casos em que houve Suspensão de Segu-
rança, foi proferida decisão favorável ao 
Poder Público, determinando a suspensão 
dos efeitos da medida liminar determina-
da em primeira instância e a consequente 
continuidade dos trabalho6. Em todas elas, 
a decisão mencionou expressamente que a 
liminar em questão causava grave dano à 
ordem pública por invadir a esfera de dis-
cricionariedade administrativa e usurpar 
a competência privativa da administração 
pública sobre a matéria.

Em relação à legalidade do processo de 
licenciamento, é interessante observar que 

as decisões fazem preponderantemente dois 
tipos de considerações. Em alguns casos, há 
pronunciamento sobre o mérito da contro-
vérsia (ainda que breve), como exemplifi-
cado pela análise a respeito da competên-
cia do Congresso Nacional para aprovar 
o Decreto que autorizou a construção da 
UHE de Belo Monte. Entretanto, em rela-
ção a outras matérias, o Judiciário se retira 
da discussão, limitando-se a constatar que 
os atos do IBAMA e da Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI) gozam de presunção de 
veracidade e legalidade, sem uma análise 
mais profunda sobre o direito requerido e 
pretensamente violado.7 O argumento se 
baseia no caráter técnico da matéria e na 
consequente aptidão dos órgãos referidos 
para decidir a matéria. 

Se somados a presunção de legalidade 
dos atos dos órgãos públicos envolvidos 
e o reconhecimento da discricionariedade 
administrativa sobre a matéria, o que se 
tem é a negativa, pelo próprio Poder Judi-
ciário, da possibilidade de realizar controle 
de legalidade sobre atos da administração 
em sede de liminar nesses casos. Mediante 
tal negativa, o resultado é o Judiciário se 
abster de apreciar lesão ou ameaça de di-
reito, uma vez que a efetividade do controle 
jurisdicional depende, nestes casos, da con-
cessão de liminar (especialmente porque o 
julgamento definitivo da ação poderá se 
dar com as usinas já construídas). Ressal-
te-se que isto acontece sem que o Tribunal 
seja obrigado a ouvir a parte interessada na 
concessão da liminar. 

6. Embora algumas ações de suspensão de segurança tenham sido indeferidas, isto se deveu ao fato de que 
a liminar já havia sido suspensa por meio de outra ação julgada anteriormente.
7.  Na ação n. 25999.75.2010.4.01.3900, por exemplo, foi decidido que: “o IBAMA é o órgão responsável 
pela aprovação do licenciamento, não sendo possível a suspensão do procedimento com base em conjec-
turas sobre supostas irregularidades ou ilegalidades, uma vez que os atos emanados pelo órgão ambiental 
têm presunção de legalidade.”
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Esta situação não escapou à crítica de 
membros do próprio Poder Judiciário. Na 
ação n° 968-19.2011.4.01.3900 para Belo 
Monte, travou-se interessante debate entre 
o Presidente do Tribunal Federal da 1ª Re-
gião (que deferiu, como de costume, medida 
de Suspensão de Segurança no âmbito desta 
ação) e o Desembargador Souza Prudente, 
que julgou o Recurso de Apelação propos-
to pelo Ministério Público Federal. Em sua 
argumentação, o Desembargador enfatizou 
que, por garantia constitucional, nenhuma 
lesão será excluída da tutela jurisdicional. 
Este direito fundamental é especialmente re-
levante em virtude da natureza da demanda, 
que envolve interesses coletivos e difusos de 
ordem transfronteiriça e intergeracional. A 
própria natureza destas questões sobrepõe-
nas a discussões de ordem meramente eco-
nômica – o que desautorizaria, segundo o 
Desembargador, a utilização do mecanismo 
de Suspensão de Segurança.8

Além disso, o Desembargador esclarece 
que, na Suspensão de Segurança, opera-se 
um controle político do ato judicial – que 
se distingue do controle jurídico exercido, 
por exemplo, quando da concessão da limi-
nar ou quando da apreciação da apelação. 
Neste sentido, o Ministro Joaquim Barbosa, 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
também já se pronunciou a respeito da gra-
vidade e excepcionalidade do instrumento. 
No âmbito da Medida Cautelar de Suspen-
são de Liminar nº. 712/MG, disse ele que “a 
suspensão de liminar é medida gravíssima, 
de profunda invasividade, na medida em 
que dispensa ampla cognição, bem como 
contraditório completo”.

4.1.2 decisões judiciais de mérito

Até o fim do período analisado, um 
único provimento judicial, das quaren-
ta ações propostas, transitou em julga-
do (ação n. 2001.39.00.005867-6 / 5850-
73.2001.4.01.3900 para Belo Monte). 
Nessa ação, proposta em 2001, o trânsito 
em julgado se deu apenas em 2010 – ou 
seja, a decisão acerca da necessidade de 
licitação para elaboração do EIA só tran-
sitou em julgado quando a LP estava para 
ser concedida. Em relação a Belo Monte, 
em média são três anos entre a propositura 
da ação e a decisão definitiva de primei-
ra instância, tempo que pode se estender 
ainda mais em casos que envolvem con-
flito de competência - como na ação nº 
25999.75.2010.4.01.3900, que teve decisão 
de mérito na primeira instância apenas sete 
anos após sua interposição. Porém, isso 
não significa que a média de três anos seja 
suficiente para dirimir a questão, uma vez 
que, após a decisão definitiva de primeira 
instância, há uma grande quantidade de re-
cursos que podem ser interpostos. 

No caso do Complexo Rio Madeira, em 
relação ao qual foram propostas vinte e uma 
ACP, quatorze delas ainda não tiveram jul-
gamento de mérito em primeira instância, 
sendo que a primeira foi proposta em fe-
vereiro de 2006. Não houve nenhum pro-
vimento transitado em julgado. Em apenas 
uma ação o pedido foi deferido (e apenas 
em parte) – entretanto, a questão analisada 
se refere exclusivamente à alocação de re-
cursos de compensação ambiental para uni-
dades de conservação; ou seja, em nenhum 

8. Este ponto também é levantado por Bermann (2013), segundo quem: as sucessivas leis que moldam 
atualmente o instituto da Suspensão da Segurança retomam o conflito inicial entre o interesse particular 
em relação ao interesse público, e o estendem para a esfera do interesse coletivo em conflito com o inte-
resse público, o que caracteriza um inequívoco excesso no entendimento da amplitude deste instrumento.
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caso houve provimento definitivo em favor 
dos direitos das populações afetadas.

Nas decisões de primeira instância de 
Belo Monte, das dezenove ações, oito tive-
ram o mérito apreciado, três foram extintas 
sem resolução de mérito e oito aguardam 
julgamento. Das oito que tiveram o mérito 
apreciado, em sete se decidiu pela improce-
dência da ação. O único caso de procedên-
cia foi o primeiro, que tratava da necessi-
dade de licitação para realização do EIA. 
Em todos os casos de improcedência, houve 
apelação, das quais três foram julgadas. 
Uma delas manteve a decisão de primei-
ra instância e duas a reverteram, de modo 
a proteger o direito dos envolvidos. Vale 
ressaltar que, nestes dois casos, a questão 
abordada envolvia a participação da popu-
lação local, incluindo povos indígenas, no 
processo de licenciamento. A razão de de-
cisão destes casos é a proteção dos direitos 
da população e do meio ambiente, interesse 
difuso que há de sobrepor-se a discussões 
de ordem meramente econômica, justifi-
cando sua intervenção com base na inafas-
tabilidade do Judiciário em apreciar lesão 
ou ameaça a direito. 

Como se observou, grande parte das 
ações propostas visava a garantia de direi-
tos das populações afetadas por esses pro-
jetos. Nessas ações, argumentou-se contra 
a construção das usinas e em favor do cum-
primento das condicionantes do licencia-
mento ambiental, com base especialmente 
nos direitos dos indígenas de terem suas 
terras demarcadas e de serem ouvidos no 
processo de licenciamento e, no caso das 
populações locais, dentre as quais estão os 
ribeirinhos, o direito à moradia e ao aces-
so à infraestrutura básica, esgoto, saúde e 

educação. Todos esses direitos vêm assegu-
rados pela Constituição Brasileira de 1988. 

Apesar disso, a posição do Judiciário 
brasileiro no caso das ações propostas em 
relação a Belo Monte, Santo Antônio e Ji-
rau foi, em grande parte das decisões, de 
recolhimento. Isso, por duas razões princi-
pais: porque não havia provas suficientes 
que mostrassem o dano ou perigo de dano; 
e porque se entendeu que não cabia ao Ju-
diciário apreciar a questão.

Nos casos em que se decidiu pela im-
procedência da ação, não se chegou a con-
siderar se havia ou não lesão ou ameaça a 
direito. De maneira similar ao ocorrido nas 
ações de Suspensão de Segurança, a dis-
cussão dos tribunais assumiu outros dois 
caminhos: (i) o de ponderar se a questão 
era política, no sentido de afastar a com-
petência do Judiciário; ou (ii) o de saber se 
a questão trazida à tona fazia ou não parte 
do processo de licenciamento ambiental, no 
sentido de se tratar de questão técnica.

4.1.2.1 Questões políticas

A discussão sobre o papel do Judiciário 
nas questões políticas não é assunto novo 
e remete à discussão da separação dos po-
deres. Na teoria, essa discussão leva à con-
sideração de requisitos a justificarem as 
circunstâncias em que o Judiciário deve ou 
não intervir nas decisões tomadas pelos ou-
tros poderes: Legislativo e Executivo.9 Nos 
casos analisados, essa é justamente a ques-
tão que se coloca quando se decide que não 
cabe ao Judiciário interferir em “política 
governamental,” sobre a qual deve decidir 
o Executivo a partir de critérios de conve-
niência e oportunidade.10

9.  Veja-se, por exemplo, Henkin (1994) e Marshall (1961).
10. Um exemplo é a decisão que negou a liminar à ACP 11: “[...] Todos os órgãos e entidades do Executi-
vo aos quais competia essa escolhas, em diferentes escalas, estão a favor do aproveitamento hidrelétrico 
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Nesses casos, em que o argumento polí-
tico foi decisivo, o Judiciário assumiu uma 
postura consequencialista em relação aos 
resultados de sua intervenção nos objeti-
vos do Executivo, acolhendo ao argumen-
to feito pela União de que a suspensão das 
obras das usinas se converteria em malefí-
cios para a Administração, impactando os 
cofres públicos.11 

É fato que se coloca que a intervenção 
judicial deve ser feita com critério e prudên-
cia nesses casos, mas, em nenhum momen-
to, na decisão, apresentam-se quais seriam 
os critérios que justificariam a intervenção.

No único caso da amostra a discutir re-
quisitos para a intervenção do Judiciário, 
o da ação n° 0001618-57.2011.4.01.3903, 
para Belo Monte, retoma-se ação julgada 
pelo Supremo Tribunal Brasileiro sobre as 

restrições orçamentárias para garantia de 
políticas públicas de saúde, a ADPF 45.12 Não 
se menciona, porém, que o Ministro Celso de 
Mello apoia essa construção na afirmação 
de que exceção a justificar a intervenção do 
Judiciário nesses casos seria o comprometi-
mento dos direitos individuais e coletivos.13 

4.1.2. 2 Questões técnicas

Questão diferente é considerar se o Ju-
diciário é ou não o melhor lugar para se 
tomar determinada decisão. Em diversos 
momentos, nos casos analisados, o Judiciá-
rio reconhece que a construção das usinas 
impacta os direitos das populações do seu 
entorno, mas abdica de intervir ao conside-
rar que se trata de matéria já considerada 
pelo licenciamento ambiental. 

Belo Monte - União, MMA, Advocacia Geral da União, ANEEL, IBAMA, FUNAI etc. A interferência da ati-
vidade jurisdicional em políticas públicas, nas atribuições específicas e privativas da Administração, im-
plicando não raro alterações na condução do planejamento da sua atuação, tema desafiante e de grande 
atualidade, deve ser feita com critério e prudência, de forma pontual e calcada em dados objetivos e téc-
nicos que justifiquem a intervenção judicial. Não pode o Judiciário substituir-se ao Executivo nas esco-
lhas diretas de política governamental, naquilo que representa a sua atuação institucional, que envolve 
conveniência e oportunidade, sob pena de violação da CF quando traça a engenharia tripartite do exercí-
cio do poder.” ACP 0028944-98.2011.4.01.3900.
11. Essa ponderação apareceu, por exemplo, na seguinte decisão do Tribunal Regional Federal: “A decisão 
de primeiro grau, se mantida, acarretará grave lesão à ordem e à economia públicas. A interferência da ati-
vidade jurisdicional em políticas públicas, nas atribuições específicas e privativas da Administração, im-
plicando não raro alterações na condução do planejamento de sua atuação, deve ser feita com critério e 
prudência, de forma pontual e calcada em dados objetivos e técnicos que justifiquem a intervenção judi-
cial” Tribunal Regional Federal 1 AGRSLT 0021954-88.2010.4.01.0000/PA Rel. Olindo Menezes: “[...].
12. A referência a essa ação se dá para emprestar a seguinte conclusão do Ministro Celso de Mello: “a in-
tervenção judicial na seara da implementação e controle de políticas públicas não poderá jamais estar des-
vinculadas dos seguintes requisitos: a existência de um mínimo existencial a ser garantido ao cidadão; a 
razoabilidade da pretensão deduzida perante o Poder Público e, por fim, a existência de disponibilidade fi-
nanceira do Estado e a necessidade que se verifique sua omissão em grau tão elevado por parte do Poder 
Público (excepcionalidade), apta a justificar a singular intervenção”.
13. “Todavia, é preciso esclarecer que, no âmbito das funções institucionais do Poder Judiciário, e nas do Su-
premo Tribunal Federal, não se incluem as atribuições de formular e de implementar políticas públicas. As-
sim, de forma excepcional, tal atribuição recairá à nossa Suprema Corte somente quando os órgãos estatais 
competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que sobre eles incidem, vierem a comprome-
ter, com tal comportamento, a eficácia e a integridade de direitos individuais e/ou coletivos impregnados de 
estatura constitucional, ainda que derivados de cláusulas revestidas de conteúdo programático.”
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Aqui, há duas possibilidades: ou o Judiciá-
rio assume que há presunção de legitimidade 
nos atos da agência ambiental e demais ins-
tituições intervenientes, até que se comprove 
o contrário; ou decide com base nas análises 
feitas pela agência ambiental e demais inter-
venientes. Nos dois cenários, o Judiciário está 
lidando com limites da própria institucionali-
dade, de produzir provas ou adentrar assun-
tos técnicos complexos, como por exemplo os 
que estão relacionados às dimensões de um 
impacto ambiental. 

A ACP n. 2008.41.00.005474-0 para Ji-
rau é um exemplo do primeiro tipo. Nesse 
caso, em que se coloca a possibilidade de a 
análise ambiental produzida para a UHE de 
Jirau não ter contemplado os impactos do 
empreendimento sobre os usos e costumes 
das populações indígenas e de participação 
da sociedade rondoniense no debate, a de-
sembargadora ressalta serem os atos admi-
nistrativos presumidamente legais, até que 
se apresentem fatos novos que comprovem 
danos ao meio ambiente que não estejam 
sendo objeto de exame pelos órgãos admi-
nistrativos responsáveis. Não se questiona, 
por exemplo, a qualidade da decisão toma-
da pelo órgão ambiental em relação a afas-
tar a lesão ou ameaça a direito, bastando a 
referência de que a questão é ali considera-
da para que o Judiciário deixe de apreciar 
as informações trazidas na inicial.

Exemplo semelhante é o da ACP n. 
0001618-57.2011.4.01.3903 para Belo Mon-
te. Nesse caso, discute-se que muitas das fa-
mílias impactadas ainda não teriam sido ca-
dastradas, apesar do que fora estabelecido em 
condicionante da licença prévia de instalação 
(que deveria ter sido cumprida antes do iní-
cio das obras). De acordo com o Ministério 
Público, algumas famílias desconhecem os 
impactos que sofrerão e se serão ou não con-
templadas pela medida de mitigação, o que 
atentaria contra seu direito de moradia.14

Se, nos dois casos, o Judiciário se apoia 
na existência do processo do licenciamento 
e na capacidade do procedimento adminis-
trativo para decidir sobre políticas de mi-
tigação e compensação, questão diferente 
é a apresentada no julgamento liminar da 
ACP n. 0001618-57.2011.4.01.3903 para 
Belo Monte, em que o Judiciário utiliza-se 
dos argumentos e informações produzidas 
no bojo do licenciamento para decidir que 
não há uma violação, supondo que o órgão 
licenciador tem melhores condições de to-
mar determinada decisão.15 

Em um dos poucos casos em que o Judi-
ciário acolhe o pedido feito pelo Ministério 
Público para a defesa do direito de moradia 
no entorno de Belo Monte, o fato de haver 
pesquisa realizada pela Universidade Fede-
ral do Pará (UFPA) parece facilitar bastante 
o trabalho do juiz na análise da liminar, 

14.  Nesse caso, o Judiciário considera o trâmite do licenciamento para decidir que não deve intervir: “[...] 
No caso em discussão, entende que “não se verifica a existência de situação excepcional com grau de rele-
vância apto a deflagrar a imediata intervenção postulada pelo Ministério Público. É fato que os ocupantes e 
proprietários da área na Volta Grande do Xingu estão sujeitas aos efeitos da construção da UHE de Belo 
Monte, fazendo jus à respectiva indenização ou realocação para minimizar os efeitos adversos do empreen-
dimento sobre o seu modo de vida. Todavia, é fato, também, que tal processo deverá correr em diversas fa-
ses atinentes ao próprio licenciamento ambiental, em conjunto com políticas fundiárias para a região.”
15.  De acordo com decisão proferida na ação n° 0001618-57.2011.4.01.3903: “não restou suficiente de-
monstrada a alegada urgência de que o cadastro socioeconômico seja concluído no exíguo prazo de 60 
dias. Aliás, a licença de instalação sequer atribui prazo para o cumprimento da condicionante”. 
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que se refere aos dados colhidos pela Uni-
versidade na quase totalidade do seu voto, 
contrapondo-se às informações produzidas 
no contexto do licenciamento ambiental.16 

5 conclusão

Diversas ações judiciais têm sido pro-
postas contra a construção de grandes 
empreendimentos no Brasil. Nos casos das 
UHE de Santo Antônio, Jirau e Belo Monte, 
grande parte dessas ações trata dos impac-
tos desses projetos nas populações locais e 
questiona sobre a ausência de escuta pré-
via àqueles que sofrerão impactos e sobre 
o cumprimento de condicionantes do li-
cenciamento ambiental que serviriam para 
mitigar e compensar esses impactos em re-
lação aos direitos das comunidades. Neste 
último caso, ou se cobra o cumprimento de 
condicionante não cumprida dentro da fase 
do licenciamento para a qual foi requerida, 
ou se apontam impactos subdimensionados 
nos relatórios ambientais (EIA/RIMA) e, 
portanto, ignorados pelos planos de miti-
gação e pelas políticas públicas locais.

Nesses casos, pode-se observar que o 
Judiciário tem funcionado como única ins-
tância de solução de controvérsias, ante a 
ausência e/ou inefetividade de canais que 
possam assim funcionar dentro do processo 
de licenciamento ambiental. Apesar desta 
constância, o que se observa são padrões 

distintos nos casos aqui considerados. Nas 
ações referentes a Belo Monte, o Judiciá-
rio tem intervindo por meio de liminar nos 
casos em que se demonstra violação aos 
direitos das populações impactadas ou às 
regras do próprio licenciamento. Porém, 
essas decisões são revogadas em segunda 
instância, quando o Judiciário se abstém de 
decidir, sob o fundamento de se tratar de 
“grave lesão à ordem, à saúde e à econo-
mia públicas”, sobre o quê cabe decidir o 
Executivo. Já nas ações de Santo Antônio e 
Jirau, o Judiciário tem indeferido as ações 
relacionadas ao licenciamento ambiental 
de ambas as usinas, com exceção de duas 
ações que contestam a violação de direitos 
à moradia e dignidade humana das popula-
ções impactadas.

Com isso, o que se observa é um mo-
vimento de recolhimento do Judiciário. 
Mesmo em casos em que se argumentou a 
violação ou ameaça a violação a direitos 
das populações locais, não há apreciação 
das violações alegadas. Isso em razão de 
ausência de provas, a qual se remete a uma 
presunção de legalidade dos atos adminis-
trativos tomados no contexto do licencia-
mento, ou da percepção do Judiciário de 
que não deve intervir em questões de polí-
tica governamental. 

Portanto, se no processo de licencia-
mento os mecanismos administrativos são 
insuficientes para resolver os conflitos que 

16. A decisão da liminar da ACP n° 0002708-66.2012.4.01.3903 assim estabelece: percebe-se que há ve-
rossimilhança nas conclusões dos estudos realizados pela UFPA e que indicam uma probabilidade de que 
houve inconsistência nas medições realizadas pelas empresas contratadas pela Norte Energia no EIA con-
cernentes à área passível de alagamento pelo empreendimento. Considerando que mais de 9 mil morado-
res não serão inseridos na cota 100, o que justifica a percepção do risco, autorizando a concessão da limi-
nar para determinar que a NESA providencie o cadastramento dos moradores do perímetro urbano de Al-
tamira no prazo de 60 dias, em conformidade com estudos da UFPA, sob pena de multa diária de R$10.000, 
além de que sejam identificados e avaliados todos os imóveis do perímetro urbano de Altamira onde se lo-
caliza a cota 100, sob pena de mesma multa diária.
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emergem, tampouco o Judiciário se apre-
senta como instância adequada. As ações 
de Suspensão de Segurança impedem que 
as decisões tenham qualquer efeito até o 
trânsito em julgado da ação principal – o 
que, na maioria dos casos, não ocorrerá 
antes da construção da usina. Assim, em-
bora o Ministério Público e a sociedade ci-
vil continuamente proponham demandas, 
e embora o Judiciário profira diferentes 
decisões sobre seus pedidos, a Suspensão 
de Segurança faz com que estas ações não 
tenham qualquer efeito prático.

A todos os brasileiros se garante o direi-
to de ver lesão ou ameaça de lesão a direitos 
apreciada pelo Judiciário – o que constitui 
garantia da eficácia de todos os seus outros 
direitos. No entanto, a violação de direitos 
durante o processo de licenciamento am-
biental de hidrelétricas tem sido apreciada 
pelo Judiciário de forma assimétrica. Como 
apontado por Rocha e Tedesco (s/d), “a re-
corrência ao Judiciário em pouco tem aju-
dado as populações locais, sendo que em 
alguns casos tem agravado esta assimetria 
em favor dos consórcios, significando, no 
limite, a instalação das hidrelétricas alheia-
mente à vontade das populações locais.”

Na presente pesquisa fica evidente que, 
pelo menos nos casos analisados, os consór-
cios empreendedores são os principais po-
los passivos das ACP, seguidos pelo próprio 
IBAMA. Assim, a não apreciação de alega-
das violações colocadas ao Judiciário tem se 
revertido em favor de ambos (empreende-
dores e órgão licenciador), com ônus para 
os aspectos sociais e ambientais impactados 
ou ameaçados de lesão, ou mesmo para o 
próprio procedimento do licenciamento am-
biental que, ao não ser cumprido adequada-
mente como determinado por suas normas, 
acaba enfraquecido como instrumento de 
prevenção de danos socioambientais. 

Assim como desenvolvido no presente 
artigo, Rocha e Tedesco (s/d) também anali-
saram algumas decisões de ACP de hidrelé-
tricas. Os autores perceberam que análi-
ses sobre casos específicos têm sido feitas 
a partir de uma macro perspectiva sobre 
uma iminente crise energética - que estaria 
sendo prevenida através de um plano que 
não pode ter o seu conjunto “prejudicado” 
por esses casos isolados. Esse e outros ar-
gumentos de ordem “política” fazem parte 
da concepção de projetos hidrelétricos que 
derivam de planos, programas e políticas 
públicas de desenvolvimento, não signifi-
cando, pois, que não podem ser analisados 
por um tribunal. “Certamente haverá deci-
sões políticas para as quais o próprio direi-
to confere amplo poder à autoridade polí-
tica para agir da forma que desejar. Nesses 
casos, a autoridade política é, então, livre 
para agir dentro, mas não sem a lei.” (BA-
RAK, 2006, p. 181).

Além da necessidade das decisões do 
Judiciário envolverem questões políticas e 
técnicas, o tempo que as ACP levam para 
ser julgadas também deve ser considerado. 
O período do trâmite das ações nos tribunais 
poderia até ser relativamente longo, desde 
que liminares não fossem suspensas e obras 
continuadas. Como apresentado durante 
a análise das quarenta ACP, a maior parte 
das ações são propostas durante as etapas 
iniciais do licenciamento ambiental das hi-
drelétricas, antes da emissão da LP. Mesmo 
entre aquelas propostas após as licenças de 
instalação e operação, são comuns as que 
se referem às demandas surgidas nas etapas 
anteriores. Isso só reforça os argumentos 
expostos anteriormente, da assimetria de 
poderes entre concessionárias e populações 
locais e da inabilidade do Judiciário em re-
solver conflitos não solucionados durante 
os procedimentos previstos pelo licencia-
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mento ambiental. Essa análise sugere, ainda, 
a necessidade de uma abordagem baseada 
em direitos durante estágios preliminares do 
processo de tomada de decisões, concepção 
de projetos e seu licenciamento de forma a 
se evitar a judicialização.
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